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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.528/2019

PRORROGA FIXAÇÃO DE LOTAÇÃO DE EDILENE DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a prorrogação da cedência da servidora pertencente ao quadro efetivo da 
Prefeitura do Município de Buritis, conforme Decreto nº 8803/GAB/PMB/2019 de 7 de janeiro de 2019, 
Processo Administrativo nº 418/2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a fixação da lotação da servidora EDILENE DOS SANTOS, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019, com ônus para 
o município de Vilhena/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.529/2019

PRORROGA FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DA SERVIDORA LUCIANA PINTO DA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

Considerando a prorrogação da cedência da servidora pertencente ao quadro de permanente 
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, ao Município de Vilhena, conforme Portaria de 15 de janeiro de 
2019, de conformidade com o Processo Administrativo nº 741/2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a fixação da lotação da servidora LUCIANA PINTO DA SILVA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, no período de 1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020, 
com ônus para o município de Vilhena/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 1.530/20197

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA GERCINA PARADELA DA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, em exercício, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 16 do Processo 
Administrativo nº 1.002/2018, de acordo com o art. 42 da Lei Complementar 
nº 007/96 – Estatuto do Servidor Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Remover a servidora GERCINA PARADELA DA SILVA, 
detentora do cargo efetivo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD - 500, Código: ASD – 524 Classe “A”, 
Referência Salarial III, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para a 
Secretaria Municipal de Terras – SEMTER, a partir de  1º de janeiro de 2019 
de conformidade com o Processo Administrativo nº 1.002/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 7 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 38.042/2016

Onde se lê:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por invalidez da 
servidora CREMILDA MIGUEL DA SILVA SOUZA, do Cargo de Professor 
Nível III Séries Iniciais 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de julho de 2016, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 4791/2016.

Leia-se:

Art. 1º A vacância do cargo por aposentadoria por invalidez da 
servidora CREMILDA MIGUEL DA SILVA SOUZA, do Cargo de Professor 
Nível III Séries Iniciais 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código: MAG 305, Classe M, Referência Salarial “VI”, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 1º de julho de 2016, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 4791/2016.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 42.798/2018

Onde se lê:

Art. 1º A vacância por exoneração a pedido da servidora LEILA MARA 
MADERS BORGES, do Cargo de Merendeira, Apoio Operacional e Serviços 
Diversos, ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “II”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 10 de 
maio de 2018, conforme Processo Administrativo nº 2.778/2018.

Leia-se:

Art. 1º A vacância por exoneração a pedido da servidora LEILA MARA 
MADERS BORGES, do Cargo de Merendeira, Apoio Operacional e Serviços 
Diversos, ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “I”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 10 de maio 
de 2018, conforme Processo Administrativo nº 2.778/2018.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.591/2019

EXONERA NATANAEL WILLIAN CAMARGO, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NATANAEL WILLIAN CAMARGO, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 1º de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 21 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.621/2019

DESIGNA A SERVIDORA MARCIA HELENA FIRMINO, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora MARCIA HELENA FIRMINO, 
para exercer o Cargo em Função Gratificada de ASSESSOR JURÍDICO 
– ASSESSORIA JURÍDICA – FG – 3 – PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - PGM, a partir 21 de janeiro de 2019.

Art. 2º O servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 28 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.623/2019

EXONERA LUIZ CARLOS MARQUES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LUIZ CARLOS MARQUES, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 28 de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.624/2019

SUBSTITUI SERVIDORES DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE 
VILHENA –RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,   

CONSIDERANDO a solicitação feita através do memorando nº 
10/2019/SEMTRAN de 16 de janeiro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de servidores da COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE VILHENA -RO, a partir de 16 de 
janeiro de 2019.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

NOME MATRÍCULAFUNÇÃO 

RÓCCIO AIRES CÂNDIDO 12.717 Presidente 
EDIMAR PEREIRA TABORDA 12.957 Vice Presidente 
JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA	 12.893 Secretário 
THIAGO ALEX DE SOUZA SILVA.12.715.Membro 
SILVANA MACHIESKI 11.820 Membro 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.626/2019

SUBSTITUI CONSELHEIRAS DO CONSELHO TUTELAR EM 
PERÍODOS DE FÉRIAS DEFINIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a solicitação feita através do Ofício 009/2019 do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A,  
datado de 28 de janeiro de 2019, em cumprimento a Lei nº 3.916 de 10 de 
junho de 2014 ,

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição das conselheiras do Conselho Tutelar 

nos períodos de férias, pela servidora SUSANA MARTINS DA SILVA, 
compreendendo o período 15 de fevereiro a 12 de julho de 2019, conforme 
abaixo especificado.

CONSELHEIRAS:períodos 

ELISABETTE BATISTA DA SILVA:15 de fevereiro a 16 de março de 
2019 e 17 de abril a 16 de maio de 2019.

LUCIMAR BORGES DE OLIVEIRA SADEK: 17 de maio a 15 de junho 
de 2019 e 17 de junho a 16 de julho de 2019.

MARIA RODRIGUES LAZARA DOS SANTOS: 18 de março a 16 de 
abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.627/2019

EXONERA A SERVIDORA IVANIR DE OLIVEIRA FERREIRA 
FARIAS, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de IVANIR DE OLIVEIRA FERREIRA FARIAS, do 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.628/2019

EXONERA A SERVIDORA LEILIANE PINTO DA SILVA, 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de LEILIANE PINTO DA SILVA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir de 28 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.
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EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.629/2019

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ASTRID SENN.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
ASTRID SENN, detentora do Cargo Público de Advogada, Grupo Ocupacional: 
Grupo Ocupacional Jurídico – GOJ, Código: GOJ – NS-01, Classe “B”, 
Referência Salarial IV, com lotação na Procuradoria Geral do Município – 
PGM, no período de 4 de outubro de 2019 a 1º de janeiro de 2020, referente 
ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 404/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos à partir de 4 de outubro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 29 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.630/2019

EXONERA REJANE TEREZINHA MALESKI PALMA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de REJANE TEREZINHA MALESKI PALMA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 -SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.631/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 

determinado do profissional abaixo relacionado:

I – ANTONIO MANFROI MORANDIM, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 14  de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 116/2018-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.632/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – EDU SILVA SANTOS, no cargo de Agente de Inspeção Sanitária I, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 
14  de fevereiro de 2019 a 13 de fevereiro de 2020, de conformidade com 
Processo Administrativo nº 116/2018-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.633/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
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com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 1º  de março de 2019 a 28 de fevereiro de 2020, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 116/2018-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.634/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – NILSON DE SOUZA SOARES, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 8  de fevereiro de 2019 a 7 de fevereiro de 2020, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 116/2018-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.635/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR VALMIR DE 
FARIAS JUNIOR, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação do servidor VALMIR DE FARIAS 
JUNIOR, da Função Gratificada de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL II – 
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-7 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARCOS DONADON - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.636/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR WELTON ALVES 
ROLIM, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação do servidor WELTON ALVES 
ROLIM, da Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL II – 
VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-11 – ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL MARCOS DONADON - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.637/2019

A REVOGAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA KEYLA 
TEODORA DA SILVA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora KEYLA TEODORA 
DA SILVA, da Função Gratificada DIRETOR ESCOLAR NÍVEL I – 
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL I – FG-6 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CRISTO REI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.638/2019

REVOGA DESIGNAÇÃO DA  SERVIDORA SIMONE GAESKI 
DE CHAVES, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora SIMONE GAESKI DE 
CHAVES, da Função Gratificada VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL I – VICE-
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL I – FG-9 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CRISTO REI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
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efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.639/2019

DESIGNA O SERVIDOR VALMIR DE FARIAS JUNIOR, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor VALMIR DE FARIAS JUNIOR,  da 
Função Gratificada DIRETOR ESCOLAR NÍVEL I – DIRETORIA ESCOLAR 
NÍVEL I – FG-6 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CRISTO REI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 
de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.640/2019

DESIGNA O SERVIDOR WELTON ALVES ROLIM, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor WELTON ALVES ROLIM, 
da Função Gratificada VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL I – VICE-
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL I – FG-9 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CRISTO REI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.641/2019

DESIGNA A SERVIDORA KEYLA TEODORA DA SILVA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora KEYLA TEODORA DA SILVA, 
para exercer a Função Gratificada de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL II – 
DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-7 – ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARCOS DONADON - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.642/2019

DESIGNA A SERVIDORA SIMONE GAESKI DE CHAVES, 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor SIMONE GAESKI DE CHAVES, 
para exercer a Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL II 
– VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-11 – ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL MARCOS DONADON - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 28 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.643/2019

DESIGNA O SERVIDOR ITAMAR PEGORARO, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor ITAMAR PEGORARO, para exercer 
a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA 
DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
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Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.644/2019

EXONERA VALDENICE DA SILVA UMBELINO, DO O 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de VALDENICE DA SILVA UMBELINO, do Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - 
SEMFAZ, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.646/2019

EXONERA NAYARA MIRANDA DELILO DE LIMA, DO O 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NAYARA MIRANDA DELILO DE LIMA,  do 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.647/2019

NOMEIA ELIENE DA SILVA TARGINO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ELIENE DA SILVA TARGINO, para exercer o 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 30 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

LIVRO 001 FLS. 48 VOL. II
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 104/2015

Processo Administrativo n°. 4911/2014 – SEMED
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: HELIO TSUNEO IKINO - EPP. CNPJ nº 04.287.991/0001-
96. Objeto: prorrogação do Contrato nº 104/2015 por um período de 90 
(noventa) dias para execução dos serviços e vigência contratual, contados 
a partir de seu vencimento, em conformidade com a Justificativa as fls. nº 
2405, Despacho nº 228, fls. nº 2243, e demais documentos constantes no 
Processo Administrativo nº 4911/2014; Valor: R$ 32.413,78 (trinta e dois mil, 
quatrocentos e treze reais e setenta e oito centavos).

Data: 19.11.2018.

LIVRO 001 FLS. 52 VOL. II
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2016

Processo Administrativo n°. 4299/2016 – SEMFAZ
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
– IBAM. CNPJ nº 33.645.482/0001-96. Objeto: acréscimo de valor ao Contrato 
n°. 095/2016, solicitação do despacho nº 112, fls. nº 1268, e Processo 
Administrativo nº 4299/2016; Valor: R$ 307.548,00 (trezentos e sete mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais).

Data: 03.01.2019.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de 
Fazenda, NOTIFICA o interessado baixo relacionado, ou seu representante 
legal, do LANÇAMENTO do débito extraído do processo 3504/2018, para que 
compareça na Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ ou emitir o DAM 
(Documento de Arrecadação Municipal) no site www.vilhena.ro.gov.br. Caso 
os débitos já estejam pagos, desconsiderar esta notificação.

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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cadastro Interessado Dívida Certidão de 
responsabilidade Vencimento Valor

9-134105 Vanilda da Silva Oliveira 50 Restituição 14.02.2019 361,46

Vilhena (RO), 31 de janeiro de 2019

Roberto Scalercio Pires
Secretário Municipal de Fazenda-SEMFAZ
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LEI COMPLEMENTAR NO 273/2018
 
ALTERA, REVOGA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMENTAR No 259, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial o § 8o do artigo 74 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o São alterados, revogados e acrescidos dispositivos à Lei Complementar no 259, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, que passa a viger com a seguinte redação:

(...)

Art. 14. (...)

§ 5o As alíquotas progressivas não serão aplicadas caso o proprietário possua, no Município de Vilhena-RO, um único imóvel nas condições referidas 
no caput deste artigo. 

(...)

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Macedo Pereira
PRESIDENTE
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